REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM  HISTÓRIA, LICENCIATURA,  
DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.º
O presente regulamento objetiva normatizar o Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório (ESCO) do Curso de Graduação em História, licenciatura, da Universidade Paranaense – UNIPAR. 

CAPÍTULO II
DO ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 2.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em História da Universidade Paranaense – UNIPAR, o estágio é realizado sob duas formas:

I. Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II. Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria, de 18/11/2008. 
§ 2.º
A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso está definida no presente regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 3.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em História da UNIPAR:

I. é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE;

II. está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III. é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV. é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V. pode ou não ser remunerado.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em História, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

Parágrafo único. 
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a)
como orientação de estágio, que se refere aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b)
como supervisão do estágio, que se refere aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPítulo III
DAs finalidades e diretrizes do esco
Art. 5.º 
O ESCO do Curso de Graduação em História da UNIPAR busca propiciar estudos e análises do universo escolar, das práticas pedagógicas e das fontes existentes no processo de construção do ensino de História. Visa trabalhar com o processo do conhecimento e desenvolvimento das sociedades, a partir da realização do estágio de observação e de regência em História. O ESCO é essencial na formação acadêmica e profissional, no desenvolvimento da pesquisa e no ensino de História, trazendo integrações entre teorias e práticas.
Parágrafo único. 
Para cada estagiário é obrigatória a integralização da carga horária do ESCO prevista na matriz curricular do curso, nela incluídas as horas destinadas às atividades executadas.

Art. 6.º
O ESCO tem como finalidades:

I. oportunizar aos estagiários condições e metodologias adequadas para observação e conhecimento da clientela e do meio a ser atendido e as situações reais em que poderão atuar;

II. desenvolver habilidades de planejar, retomando os fundamentos de cada elemento de planejamento através de uma literatura adequada;

III. buscar ou criar situações de “modelagem” em que os estagiários possam observar exemplos de prática correta;

IV. desenvolver atitudes e habilidades apropriadas ao professor em situações reais junto às escolas de ensino fundamental e médio.

Art. 7.º
São diretrizes recomendadas para o ESCO do Curso de Graduação em História da UNIPAR:

I. conhecimento da realidade em que o estagiário irá atuar:

a) quanto à criança ou adolescente, percebendo suas angústias, incertezas, inquietações, esperanças, necessidades e propósitos;

b) quanto às famílias e comunidades, observando as condições sócio-econômicas, necessidades, problemas e possibilidades de soluções;

c) quanto à escola, olhando, percebendo e registrando as condições higiênicas, materiais, didáticas e psicológicas de relacionamentos humanos e administrativo.

II. integração da fundamentação teórica para uma prática eficaz;

III. conhecimento profundo dos temas, da metodologia e dos meios a serem utilizados para que os estagiários possam atuar com segurança;

IV. planejamento e execução de unidades de ensino ou temas em grupos;

V. liberdade para experimentação de novas alternativas de processos de ensino-aprendizagem.

CAPítulo IV
Do funcionameto do esco 

Art. 8.º
O ESCO é coordenado por um docente designado pela Coordenação do Curso, para exercer a função de Coordenador de Estágio, e tem acompanhamento de um professor orientador e de um supervisor.

Art. 9.º
As normas para realização do ESCO, os prazos de entrega de relatórios e as datas de avaliação e publicação dos resultados são estabelecidos no início de cada ano letivo pelo Coordenador de Estágio.

Art. 10.
Até 20 (vinte) dias após o início das atividades letivas de cada semestre, o professor orientador deve apresentar à Coordenação de Estágio os Planos de Estágio, que devem constar:

I. o detalhamento dos objetivos a serem alcançados;

II. a indicação dos pré-requisitos exigidos para o início das atividades;

III. as atividades a serem desenvolvidas e a respectiva duração;

IV. o local provável da execução das atividades;

V. os critérios e formas de avaliação das atividades e do desempenho dos alunos como um todo;
VI. o cronograma de entrega de relatórios;

VII. a bibliografia básica e de consulta que se fizer necessária.

CAPítulo V
Das atribuições

Art. 11. 
São atribuições do Coordenador de Estágio:

I. executar a política de estágios em consonância com as normas acadêmicas da Universidade Paranaense - UNIPAR;

II. promover reunião com os professores orientadores e estagiários, quando se fizer necessário;

III. indicar o professor orientador para cada aluno inscrito no Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de História;

IV. fixar em Edital a data e horários limites para entrega do Relatório de Estágio (versão final), prevendo espaço de tempo para eventuais adequações e/ou reformulações, considerando o mesmo período letivo;

V. encaminhar à Secretaria Acadêmica a média final do ESCO;

VI. redigir e baixar normas complementares a este regulamento, bem como os editais relativos ao ESCO, submetendo-os à aprovação do Colegiado do Curso;

VII. fornecer informações sobre o ESCO aos professores e alunos;

VIII. realizar visitas às organizações concedentes para contato, se necessário;

IX. promover e manter atualizado o cadastro das organizações concedentes de ESCO;

X. definir o cronograma anual das atividades do ESCO, bem como fazer as devidas correções no mesmo, quando necessário, sempre divulgando-as por meio de edital;

XI. definir as normas de apresentação dos Relatórios de Estágio a serem seguidas no ano letivo e publicá-las em edital;
XII. definir os modelos de documentos e relatórios a serem preenchidos pelos estagiários, professores orientadores e supervisores da organização concedente;
XIII. acompanhar todas as atividades do ESCO mediante análise dos documentos de acompanhamento do professor orientador;
XIV. definir, acompanhar, recolher e arquivar todo e qualquer documento relacionado ao desenvolvimento do ESCO;
XV. encaminhar ao Colegiado do Curso, por meio do Coordenador de Curso, todo e qualquer recurso impetrado pelo estagiário, bem como solicitações efetuadas pelo estagiário, pelo professor orientador ou pelo supervisor não previstas neste regulamento;
XVI. zelar pelo fiel cumprimento deste regulamento;
Art. 12.
São atribuições do professor orientador:

I. entregar uma cópia do Plano de Estágio para cada estagiário logo após a sua aprovação pelo Colegiado de Curso;

II. prover as condições necessárias para o efetivo alcance dos objetivos;

III. assinar e encaminhar ofícios às escolas (organizações concedentes) apresentando os estagiários para as atividades de observação, entrevistas e regência, conforme modelo padrão fornecido pela Universidade;

IV. fornecer aos estagiários os questionários padronizados para observação e entrevista junto às escolas e comunidade para a coleta de dados necessários;

V. orientar os estagiários no planejamento e execução das atividades previstas, tanto preparatórias como de micro-ensino e regência;

VI. receber e arquivar os dossiês ou relatórios de estágio na forma convencionada com os estagiários.

Art. 13.
São atribuições do Supervisor:

I. estabelecer, acompanhar e supervisionar diretamente as atividades do estagiário na organização concedente, supervisionando-o sempre que necessário, no desenvolvimento das atividades propostas;

II. emitir, em formulário próprio do Curso, os pareceres que lhe forem solicitados sobre a atuação do estagiário e as atividades que estão sendo desenvolvidas;

III. oferecer ao estagiário as condições necessárias para a boa realização do seu estágio; 

IV. comunicar por escrito ao Coordenador de Estágio qualquer ocorrência que dificulte a continuidade da realização do ESCO.

Art. 14.
São atribuições do estagiário:

I. executar as atividades previstas no Plano de Estágio e outras quando determinadas pelo professor orientador;

II. manter bom relacionamento com as administrações e professores das escolas (organizações concedentes) onde for atuar;

III. ser claro e estar de comum acordo quanto ao conteúdo a ser trabalhado nas escolas de ensino fundamental ou médio juntamente com os professores responsáveis pela disciplina;

IV. conhecer e cumprir o presente regulamento;

V. comunicar a ausência em alguma atividade em tempo hábil para evitar transtornos;

VI. manter um comportamento compatível com a função docente, portando-se pelos princípios da ética profissional;

VII. arquivar em pasta própria, com visto do professor orientador, os relatórios das atividades desenvolvidas.

CAPítulo VI
Da avaliação E PROMOÇÃO
Art. 15.
A avaliação do estagiário é feita ao final de cada bimestre, segundo os critérios estabelecidos pelo Curso de Graduação em História da UNIPAR, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

§ 1.º
As notas do ESCO são decorrentes do conjunto das atividades desenvolvidas pelo estagiário. Para a atribuição das notas, o professor orientador considera os planos e relatórios entregues pelo estagiário e a análise de seu desempenho nas diversas atividades previstas;

§ 2.º 

Conforme o disposto na Resolução CONSEPE citada no caput deste artigo, aos estagiários são atribuídas quatro notas, uma para cada bimestre, de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo que:

a) aos aspectos do desempenho técnico e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário é atribuída nota máxima 4,0 (quatro); e 

b) aos aspectos do desempenho do estagiário na organização concedente, por meio de relatórios circunstanciados, validado pelo respectivo supervisor, é atribuída nota máxima 6,0 (seis). 

§ 3.º 

É considerado aprovado o aluno que obtiver, ao término do ano letivo, média final igual ou superior a 6,0 (seis), com freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento).

§ 4.º 
À nota final do ESCO podem ser acrescentados até 2 (dois) pontos em razão de mérito acadêmico, pela participação do estagiário em atividades de pesquisa, extensão, participação em seminários, jornadas acadêmicas, cursos e congressos e outras a critério da Coordenação de Estágio e com aprovação do professor orientador.

§ 5.º
Ao estagiário reprovado pode ser autorizada, mediante requerimento, a eliminação da dependência em período menor que um semestre, obedecidos os critérios estabelecidos pela Resolução CONSEPE n.º 19/2004 de 28/08/2004.

§ 6.º
As faltas disciplinares devem ser punidas conforme o Regulamento Disciplinar aplicável ao Corpo Discente e as faltas éticas relativas ao exercício pré-profissional devem ter punições previstas em código de ética específico para a atividade, elaborado pelo Coordenador do Curso e aprovado pelo respectivo colegiado.

Art. 16.
O professor orientador do estágio pode dar nova oportunidade ao estagiário para refazer a atividade tão logo perceba estar deficiente ou mesmo exigir que seja refeita.

CAPítulo VII
das disposições finais

Art. 17.
Os casos omissos são resolvidos pelo Colegiado de Curso, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior – DEGES.

Art. 18.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 81/2008, de 09/12/2008.

